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LEIS

DE 26 DE AGOSTO DE 1997

IPROJETO DE LEI N* 427/94,

DO DEPUTADO OSVALDO SBEGHI

DA DENOMINAÇÃO A ESTAÇÅO ECOLÓGICA, SITUADA

EM BAURU

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DECRETA E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO 4 72 DO ARTIGO 28

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - PASSA A DENOMINAR-SE "SEBASTIÃO

ALEIXO DA SILVA" A ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BAURU, EM

BAURU

ARTIGO 2 2ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICACAO
.

PACIO DOS BANDEIRANTES 26 DE AGOSTO DE 1997.

MARIO COVAS .

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÅRIO DO MEIO AMBIENTE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS

LEI N-*9.722,

DE 26 DE AGOSTO DE 1997

IPROJETO DE LEI N* 545/95,

DO DEPUTADO JAYME GIMENEZ - PMBI

DA DENOMINAÇÃO A TRECHO RODOVIÁRIO QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DECRETA E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO 4 7-0 DO ARTIGO 28

ESTA EDIÇÃO, DE 52 PÁGINAS, CONTÉM OS

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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BELLINI" O TRECHO DA RODOVIA SP-473 COMPREENDIDO

ENTRE A CIDADE DE GASTÃO VIDIGAL E A CONFLUÊNCIA CORN A

RODOVIA SP-310 NO MUNICIPIO DE FLOREAL

ARTIGO 2 °ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICACAO

PAßCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE AGOSTO DE 1997.

MARIO COVAS

MICHAEL ZEITLIN

SETAO DOS TRANSPORTES .

WALTER FELDMAN

SECRETADO - CHEFE DA CASE CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETADO DO GOVERNO E GESTÃO EATRATEGISE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS

DE 26 DEAGOSTO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 651/96,

*DO DEPUTADO MAURO BRAGATO)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER ASSENBLEIA LEGISLATIVA DECRETAQUE A E

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

-

SOCIEDADE AMIGOS DE ILHA SOLTEIRA, COM SEDE EM ILHA

SOLTEIRA

ARRIGO 2-0 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICACAO

PAULICIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE AGOSTO DE 1997.

MARIO COVAS

BELISARDO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÉRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA

E BEM-ESTAR SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO AGAFITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS

DECRETO N.A 42 1*,

DE 26 DE AGOSTO DE 1997

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA,

DETERA:

E
ARRIGO 1* DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA O

HOSPITAL MATERNIDADE- DE RANCHARIA PORTADOR DOE

CGC N* 55686786/0001-34, COM SEDE EM RANCHARIA

ARRIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DA*

- EM NA

DE SUA PUBLISERAO

PALÁCIO DOS BANDEIRAMTES, 26 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁDO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DECRETO N. E 42.130,

DE 26 DE AGOSTO DE 1997

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, FINS DE
PARA

INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM, IMÓVEIS

SITUADOS BAIRRO SETE CRUZES, MUNICÍPIO DCNO

FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POA

- DE SANEAMENTO

NECESSÁRIOS A COMPANHIA

BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS STRIBUIÇÓES LEGAIS E NOS TERMOS

DOS ARTIGOS 2.-0, 6.** E 40 DO DECRETO-LEI FEDERAL N.E 3.365,

DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI FEDERAL N.*

DECRETA:

ARTIGO 17 - FICAM DECLARADOS DE UTILIDADE PÚBLICA,

PARA FNS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM, PELA

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO

PAULO SABESP, VIA AMIGÁVEL JUDICIAL,
- POR OU OS

IMÓVEIS ABAIXO CARACTERIZADOS, CONSTITUINDO 2 (DOIS)

TERRENOS E RESPECTIVAS BENFEITORIAS, COM ÁREA TOTAL DE

6.071,20M' (SEIS MIL E SETETA E UM METROS QUADRADOS

E VINTE DECÍMETROS QUADRADOS), SITUADOS NO BAIRRO

SETE CRUZES, MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS,

COMARCA DE POA NECESSÁRIOS A COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO •AULO
-

SABESP, PARA INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM DA

ADOTARA DE PASSAGEM FUNDA - ZONA SEIXA, PARRE

INTEGRANTE DO SISTEMA ADUTOR METROPOLITANO OU A

OUTRO PÚBLICO, IMÓVEIS CONSTAM
SERVIÇO ESSES QUE

PERREN RESPECTIVAMENTE, A DOMINGOS PINHEIRO E

MARIA ANTÓNIA GIANERI E CARLOS NEW DA SILVA VARGAS,

COM AS MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES

MENCIONADAS NA PLANTA SABESP N.* 5.024-150-B.1, E

RESPECTIVOS MEMORIAIS DESCRITIVOS DOSCONSTANTES

PROCESSOS N.% 644/15 E 644/16, A SABER

I PROPRIEDADE N* 644/15
-

TEM INICIO NO PONTO *1*, SITUADO NA LATERAL

DIREITA, SENTIDO SUL DA ESTRADA SETE CRUZES, TENDO

AINDA AS COORDENADAS TOPOGRAFICAS OBTIDAS

GRAFICAMENTE REFERIDAS SISTEMA U.E.M.E AO

N*7.388.274,00 E E*59.394,00; DAI SEGUE RUMO NW,

POR UMA DISTÉNCIA DE 19,60M, ATE O PONTO *2*; DAI

DERRETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO SW, POR UMA

DISTÃNCIA DE 24,00M, ATE O PONTO *3*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO SW, POR UMMA DISTÅNCIA DE

28,60M, ATE O PONTO *4*; DAI DERRETE A DIREITA E SEGUE,

RUMO SW, POR UMA DISANCIA DE 19,50M, *E O PONTO

*5*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO OESTE, POR

UMA DISTACIA DE 44,70M, ATE O PONTO *6*; DAI DEFLEATE

A ESQUERDA E SEGUE, RUMO SW, POR UMA DISTACIA DE

34,80M, ATE O PONTO *7*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE,

RUMO NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 26,00M, ATE O PONTO

*8*; DAI DEFS A DIREITA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA

DISTÅNCIA DE 26,00M, ATE O PONTO *8*; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

24,80M, ATE O PONTO *9*; DAI DESTETE A DIREITA E SEGUE,

RUMO NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 54,20RN, ATE O PONTO

*10*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO NW, POR

UMA DISTÅNCIA DE 9,50M, ATE O PONTO *11*; DAI SEGUE

POR UMA DISTÅNCIA DE 31,00M, ATE O PONTO *12*; DAI

DEFLETE A DIREITA, RUMO NW, POR UMA DISTÁNCIA DE

32,60M, ATE O PONTO *13*; DAI SEGUE POR UMA

DISANCIA DE 13,60M, ATE O PONTO *14*; DAI DERRETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

14,80M, ATE O PONTO *15*; DAI SEGUE POR UMA

O PONTO DAI ADISTÂNCIA DE 26,50M, ATE *16*; DECIETE

DIREITA E SEGUE, RUMO NORTE, POR UMA DISTÅNCIA DE

30,40M, ATE O PONTO *17'; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 30,30MM, ATE O

PONTO *18*; DAI DEFLETE A ESQUERDE E SEGUE, RUMO

NW, POR UMA DISTÅNCIA DE 7,60M, ATE O PONTO *19*;

DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO SW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 26,00M, ATE O PONTO *20*; DAI SEGUE POR

UMA DISTÂNCIA DE 43,80M, ATE O PONTO *21*; DAI

DEE|E A DIREITA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISTÂNCIA

DE 7,80MM, ATE *22*; DAI DEFLETE A DIREITAO PONTO E

SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISTÁNCIA DE 16,50M, ATE O

PONTO *23*; DAI DEFLETE A DIREITA NW,E SEGUE, RUMO

DISTÅNCIA DE 13,50M, ATE *24*; DAI
POR UMA O PONTO

DEFLETE A ESQUERDA NW,E SEGUE, RUMO POR UMA

DISTÅNCIA DE 4,30MM, ATE O PONTO *25*, SITUADO NA LINHA

DE DIVISA COM A PROPRIEDADE DE MARIA ANTÕNIA

GIANETTI VARGAS SANRTOS NERY DA SILVA VARGASE E

CONFRONTANDO DO PONTO *1* AO *25* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

ACOMPANHANDO E CONFRONTANDO COM A FEDDA LINHA

DE DIVISA DA PROPRIEDADE, POR UMA DISTÅNCIA DE 7,00MM,

ATE *165*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMOO PONTO

POR UMA O PONTOSE, DISTÅNCIA DE 3,30M, ATE *166*;

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA

DISANCIA DE 14,80M, ATE *167*; DAI DEFS AO PONTO

ESQUERDA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA DISTÁNCIA DE

13,80M, ATE *168*; DAIO PONTO SEGUE POR UMA

DISTÅNCIA DE 6,0OM, ATE O PONTO *169*; DAI DEFELE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO NE, POR UMA DISTÅNCIA DE

41,00M, ATE O PONTO *170*; DAI SEGUE POR UMA

DISTÅNCIA DE 29,40M, ATE O PONTO *171*; DAI DERRETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA DISTÅNCIA DE

12,40M, ATE O PONTO *172*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO SE, POR UMA DISTÅNCIA DE 33,20M, ATE O

*173*; DAI DETALLE A DIREITA SE,PONTO E SEGUE, RUMO

POR UMA DISTÀNCIA DE 30,0OM, ATE O PONTO *174*; DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 23,80M, ATE PONTO *175*; DAIO SEGUE POR

UMA DISTÅNCIA DE 15,20M, ATE O PONTO *176*; DAI

SEGUE POR UMA DISTÅNCIA DE 13,80M, ATE O PONTO

PONTO *178*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO

SE, POR UMA DISTÂNCIA DE 29,50M, ATE O PONTO *179*;

DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 10,50M, ATE *180*; DAIO PONTO SEGUEPOR

UMA DISTÅNCIA DE 53,40M, ATE O PONTO *181*; DAI

SEGUE POR UMA DISTANCIA DE 24,00M, ATE O •ONTO

*182*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO ESTE, POR

UMA DISTANCIA DE 22,40M, ATE O PONTO *183*; DAI

SEGUE POR UMA DISTÅNCIA DE 36,40M, ATE O PONTO

*184*; DAI SEGUE POR UMA DILATANCIA DE 44,50M, ATE O

PONTO *185*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE, MEMMO

NE, POR UMA DISTÅNCIA DE 18,40M, ATE O PONTO *186*;

DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO NE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 28,40M, ATE O PONTO *187*; DAI SEGUE POR

DISTÅNCIA DE 26,30M, ATE PONTO *188*; DAIUMA O

DEFETE A DIREITA E SEGUE, TAMO SE, POR UMMA DISTÂNCIA

DE 14,50M, ATE O PONTO *189*, CONFRONTANDO DO PONTO

'165* AO *189* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DELIBERE A

DIMITA E SEGUE PELA LINHA IDEAL DE DIVISA, RUMO SE,

CONFRONTANDO ESTRADA SETE CRUZES, SE,COM A RUMO

POR UMA DISTÅNCIA DE 8,70M, ATE O PONTO *1*, ORIGEM

PRESENTE CORN
DA DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO

ÁREA DE 3.480,00M* (TRÉS MIL QUATROCENTOS E OITENTA

METROS QUADRADOS

IMPROPRIEDADE N.-0644/16

"TEMM INICIO *25*, SITUADO LINHA IDEALNO PONTO NA

DE DIVISE COM A PROPRIEDADE DE DOMINGOS PINHEIRO,

TENDO AINDA AS COORDENADAS TOPOGRÁFICAS, OBTIDAS

GRAFICAMENTE E REFERIDAS AO SISTEMA U.E.M.

N*7.388.491,30 E E-*58.943,80; DAI SEGUE RUMO NW,

POR UMA DISTÅNCIA DE 17,00M, ATE O PONTO *26*; DAI

DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISANCIA

DE 21,00M, ATE O PONTO *27*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISANCIA DE 20,20M, ATE O

PONTO *28*; DAI DEFLTE A DIREITA E SEGUE, RUMO NW,

POR UMA DISTÅNCIA DE 26/0OM, ATE O PONTO *29*; DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 3,40M, ATE O PONTO *30*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO SW, POR UMA DISTANCIA DE

6,50M, ATE O PONTO *31*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO SW, POR UMA DISTÅNCIA DE 17,80M, ATE O

PONTO *32*; DAI DEFFUME A DIREITA E SEGUE, RUMO SW,

POR UMA DISTÅNCIA DE 20,80M, ATE O PONTO *33*; DEI

DERRETE A DIREITA E SEGUE, RUMO OESTE, POR UMA

DISTÃNCIA DE 41,50M, ATE O PONTO *34*; DAI SEGUE POR

URNA DISTÅNCIA DE 11,80M, STE O PONTO *35*; DAI SEGUE

RUMO NW, POR UMA DISTÉNCIA DE 22,00M, ATE O PONTO

*36*; DAI DEFLETE A ESQUERDA, RUMO SW, POR UMA

DISANCIA DE 3,70M, ATE O PONTO *37*; DAI DERRETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

5,00M, ATE O PONTO *38*, SITUADO NA MARGEM ESQUERDA

DO CÓRREGO EXISTENTE E ONDE E INTERROMPIDA A PRESENTE

DESCRIÇÁO PERIMÉTRICA, PARA SER REINICIADA NO PONTO

*39*, SITUADO NA MARGEM DIREITA DO CÓRREGO EXISTENTE;

DAI SEGUE RUMO NW, POR UMA DISANCIA DE 5,0OM, ATE

O PONTO *40*; DAI DEGELE A DIREITA E SEGUE, RUMO NE,

POR UMA DISTÅNCIA DE 4,00M, ATE O PONTO *41*; DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA

DISTACIA DE 45,20M, ATE O PONTO *42*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISTÅNCIA DE

12,50M, ATE O PONTO *43*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

NW, DISTÅNCIA DE 48,50M, ATESEGUE, RUMO POR UMA O

PONTO *44*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NW,

DISTÅNCIA DE 77,00M, ATE *45*; DAI
POR UMA O PONTO

NW, DISTÅNCIA DE 18,00M, ATESEGUE RUMO POR UMA O

*46*, SITUADO LINHA IDEAL DE DIVISA DAPONTO .NA

PROPRIEDADE DA COHAB E CONFRONTANDO DO PONTO *25*

AO *46* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEFETE A DIREITA

ACOMPANHANDO REFERIDA LINHA IDEAL DE
E SEGUE A

DIVISA, RUMO NE, POR UMA DISTÂNCIA DE 6,20M, ATE O

PONTO *144*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO SE,

POR UMA DISANCIA DE 15,40MM, ATE O PONTO *145*; DAI

SEGUE RUMO SE, POR UMA DISTÅNCIA DE 78,20M, ATE O

*146*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMOPONTO

POR UMA O PONTOSE, DISTÅNCIA DE 48,50M, ATE *147*;

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA

DISTÅNCIA DE 11,00M, ATE *148*; DAI DEFLETE AO PONTO

DIREITA E SEGUE, RUMO SE, POR UMA DISTÅNCIA DE

46,20M, ATE *149*; DAI DEFLETE A ESQUERDAO PONTO E

SEGUE, RUMO NE, POR UMA DISTÅNCIA DE 3,00M, ATE O

PONTO *150*; DAI DELFATE A DIREITA E SEGUE, RUMO SE,

POR UMA DISTÂNCIA DE 5,00MM, ATE O PONTO *151*,

SITUADO NA MARGEM DIREITA DO CÓRREGO EXISTENTE, ONDE

E INTERROMPIDA A PRESENTE DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA, PARA

SER REINICIADA NO PONTO *152*, SITUADO NA MARGEM

ESQUERDA DO CÓRREGO EXISTENTE; DAI SEGUE RUMO SE,

DISTÂNCIA DE 5,00M, ATE *153*; DAIPOR UMA O PONTO

EGETE A DIREITA E SEGUE, RUMO SW, POR UMA DISANCIA

DE 3,30M, ATE O PONTO *154*; DAI DEFLEATE A ESQUERDA E

SE, DISTÂNCIA DE 21,40M, ATESEGUE, RUMO POR UMA O

PONTO *155*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO

ESTE, POR UMA DISANCIA DE 10,00M, ATE O PONTO *156*;


